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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.182-A, DE 2014 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 
 

Altera a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que "regulamenta o art. 
225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras 
providências", no que diz respeito à proteção dos sítios espeleológicos 
do território nacional. 
 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: MINAS E ENERGIA; 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 44-A: 

“Art. 44-A. As cavidades naturais subterrâneas constituem 
patrimônio nacional, cabendo à União identificar e delimitar os sítios espeleológicos 
existentes no território nacional, para sua transformação em Áreas de Proteção 
Ambiental (APAs). 

§ 1º Entende-se por: 

I – cavidade natural subterrânea: todo e qualquer espaço 
subterrâneo acessível ao ser humano, com ou sem abertura identificada, 
popularmente conhecido como caverna, gruta, lapa, toca, abismo, furna ou buraco, 
incluindo seu ambiente, conteúdo mineral e hídrico, a fauna e a flora ali encontrados 
e o corpo rochoso onde os mesmos se inserem, formados por processos naturais, 
independentemente de suas dimensões ou rocha encaixante. 

II – sítio espeleológico: as áreas geomorfologicamente 
identificáveis de ocorrência de cavidades naturais subterrâneas e outras feições 
superficiais e subterrâneas a elas associadas. 

§ 2º O Plano de Manejo de cada APA indicará, entre outras 
medidas, os elementos a serem especialmente conservados e as medidas 
necessárias para sua proteção, bem como o zoneamento e as propostas de criação 
de outras categorias de unidades de conservação na área, quando for o caso. 

§ 3º Integrarão unidade de conservação de proteção integral, 
considerada zona de preservação da APA, as cavidades naturais subterrâneas 
dotadas de uma ou mais das seguintes características: 

I – atributos especiais relativos à sua gênese e morfologia, 
hidrogeologia e dimensões; 

II – espeleotemas raros; 

III – espécies da flora e da fauna endêmicos, raros ou 
ameaçados de extinção, em especial os troglóbios endêmicos ou relictos; 

IV – depósitos fossilíferos e vestígios arqueológicos; 

V – valor paisagístico, turístico ou religioso, e 

VI – outras características que justifiquem a preservação da 
área, a critério do órgão ambiental competente. 

§ 4º Nas APAs criadas para a proteção dos sítios 
espeleológicos, dependem de licenciamento prévio pelo órgão ambiental 
competente e de anuência prévia do conselho da APA, a localização, a construção, 
a instalação, a ampliação, a modificação e a operação de empreendimentos e 
atividades, bem como de políticas, programas e projetos, de caráter permanente ou 
transitório, que possam causar danos significativos às cavidades naturais 
subterrâneas, com base em Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de 
Impacto Ambiental (EIA/RIMA). 
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§ 5º Em caso de licenciamento ambiental de empreendimentos 
e atividades nos termos do § 4º, os recursos oriundos da compensação ambiental 
disciplinados no art. 36 desta Lei serão obrigatoriamente aplicados na conservação 
do sítio espeleológico existente na APA. 

§ 6º É vedado o licenciamento ambiental de empreendimentos 
e atividades na zona de preservação da APA portadora de sítio espeleológico. 

§ 7º A União implantará o Cadastro Nacional do Patrimônio 
Espeleológico, ao qual dará publicidade, por meio da rede internacional de 
computadores. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As cavernas figuram entre os ecossistemas mais peculiares do 
Planeta. Formadas pela ação da água sobre a rocha matriz, elas abrangem um 
complexo sistema de canais horizontais e verticais subterrâneos de impressionante 
beleza. No dizer do eminente espeleólogo brasileiro Cleyton Lino, elas suscitam 
temor, desejo, respeito e ansiedade, pois o interior de uma caverna constitui um 
mundo sem luz e sem verde vegetal, onde o visitante perde a noção do tempo e das 
estações. 

As cavernas podem ser provenientes de diversos tipos de 
rocha, mas a grande maioria ocorre em rocha calcária. É nas grutas calcárias que 
ocorrem os famosos estalactites e estalagmites, as cortinas, as represas de 
travertino, as pérolas de caverna, os cálices, as flores de calcita, de gipsita e de 
aragonita, cabelos de anjo, agulhas, dentes de cão, vulcões e outros espeleotemas, 
uns comuns, outros raros, que resultam da deposição mineral nas paredes, no teto e 
no chão das cavernas e transformam seus salões e galerias em um ambiente 
mágico. 

Mas talvez seja na flora e na fauna habitante das cavernas e 
nas suas relações ecológicas com o meio que possamos observar seu aspecto mais 
espetacular. Ao contrário do que aparentam ao visitante pouco experiente, as 
cavernas não são mundos despovoados. Aí vivem ricas comunidades biológicas, 
umas em contato constante com o exterior, outras muito especializadas, prisioneiras 
do mundo subterrâneo. 

A distribuição das comunidades biológicas está relacionada 
com os fatores físicos e com a disponibilidade de nutrientes. As cavernas são 
ambientes muito mais estáveis que o meio exterior, no que diz respeito à 
temperatura e à umidade relativa do ar, mas essa estabilidade não é contínua em 
toda a sua extensão. 

As entradas da gruta são o ambiente mais próximo do exterior, 
com incidência direta e indireta de luz e temperatura e umidade variando conforme 
esse meio. A luz propicia a ocorrência de vegetação arbórea e arbustiva, que, nas 
regiões secas, torna-se mais rica que no exterior da gruta, devido às melhores 
condições microclimáticas. Nas entradas, ocorrem animais que visitam a caverna, 
mas não têm seu ciclo de vida circunscrito a ela, como ratos, lontras, pacas, 
gambás, corujas, cobras, sapos e rãs, moluscos e muitos insetos. 

Mais para dentro da caverna, a luz torna-se totalmente 
ausente. Nos primeiros estágios, a temperatura e a umidade ainda são variáveis, em 
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função das correntes de ar entre os meios interior e exterior. Nos estágios mais 
distantes da entrada, o ambiente torna-se estável. A temperatura é constante e 
amena, a umidade relativa do ar é elevada. É o ambiente dos fungos, das algas e 
bactérias, dos actinomicetos e dos troglóbios.  

Os troglóbios são os animais verdadeiramente cavernícolas, 
pois seu ciclo de vida completo ocorre nas cavidades subterrâneas. De modo geral, 
as populações são pequenas e os indivíduos apresentam órgãos da visão 
atrofiados, são despigmentados, possuem apêndices táteis muito desenvolvidos, 
têm alta sensibilidade química e mecânica, possuem baixo metabolismo, o 
crescimento é lento e o ciclo de vida, longo. São prisioneiros das cavernas, dado o 
seu alto nível de adaptação ao ambiente. São adaptações a um ambiente estável, 
sem luz e com baixa disponibilidade de alimento.  

O baixo aporte de nutrientes nos ecossistemas cavernícolas 
deve-se à ausência de luz e de plantas fotossintetizantes e condiciona sua teia 
alimentar. Embora existam bactérias capazes de produzir alimento sem luz, a maior 
parte dos nutrientes que sustentam a vida nas cavernas provém do mundo externo, 
trazida pelos rios e por animais que vivem fora e dentro das grutas. A cadeia 
alimentar baseia-se na reciclagem da matéria orgânica morta. O guano, como são 
denominadas as fezes produzidas pelos morcegos, serve de alimento para fungos, 
bactérias, insetos, aranhas e numerosos representantes da microfauna. 

Outro elemento determinante para a vida nas cavernas são os 
cursos d’água. Além do aporte de nutrientes, os rios servem como vias de 
penetração e são o hábitat de numerosas espécies de moluscos, peixes e 
crustáceos, como pitus e tatuís. Um dos mais famosos peixes cavernícolas do Brasil 
é o bagre cego, encontrado em grutas do vale do Ribeira, em São Paulo. 

Por fim, não podemos deixar de mencionar a importância das 
cavernas para a paleontologia e para a arqueologia. A proteção proporcionada pelo 
teto, a ausência de luz e de raízes de plantas e as condições alcalinas do solo e da 
água transformam as grutas em ambientes muito favoráveis à conservação dos 
fósseis, tornando-as depósitos paleontológicos e arqueológicos muito mais ricos que 
os de superfície. Foi nas cavernas do vale do rio das Velhas, em Minas Gerais, que 
Peter Lund realizou os primeiros trabalhos dessa natureza no Brasil, nas décadas de 
1830 e 1840, descobrindo fósseis dos antigos mamíferos que habitaram a América 
do Sul, como a preguiça gigante, o tatu gigante, ursos, cavalos e o tigre de dente de 
sabre. As cavernas têm sido promissoras também para os estudos da pré-história 
sul-americana, pela descoberta de fósseis humanos, artefatos, túmulos e pinturas 
rupestres. 

As cavernas são, portanto, um patrimônio natural e cultural 
valorosíssimo. Por força da Constituição, art. 20, X, elas foram declaradas bens da 
União, a quem cabe protegê-lo, com o apoio das instituições científicas e culturais, 
da comunidade espeleológica brasileira e de toda a sociedade civil. 

Segundo dados do Ministério do Meio Ambiente, o País conta, 
atualmente, com mais de sete mil cavernas identificadas, estimando-se que elas 
alcançam apenas 7% de todo o potencial espeleológico nacional. Por outro lado, 
existe grande pressão sobre essas áreas, dado o seu potencial para a mineração. 

Portanto, é dever da União zelar pelos seus bens, 
estabelecendo medidas concretas para a sua conservação e, ao mesmo tempo, 
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garantindo as condições para que o desenvolvimento econômico dessas áreas 
ocorra dentro de critérios de sustentabilidade ambiental. 

Entendo que as medidas contidas neste projeto de lei podem 
contribuir de forma significativa para conservar o patrimônio espeleológico brasileiro. 
A transformação dos sítios espeleológicos em Áreas de Proteção Ambiental colocará 
essas áreas sob especial proteção do Poder Público, em parceria com a sociedade 
civil. Além disso, a exigência de licenciamento ambiental e de anuência do conselho 
da APA para implantação de empreendimentos potencialmente degradadores 
desses sítios evitará a sua destruição e permitirá o estabelecimento de medidas 
preventivas, para que as atividades econômicas sejam desenvolvidas de forma 
sustentável. 

Em vista do exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares 
para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2014. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 

efeitos 120 dias após a publicação)  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de 

significativo impacto ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental competente, com 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
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fundamento em estudo de impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, o 

empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação do 

Grupo de Proteção Integral, de acordo com o disposto neste artigo e no regulamento desta Lei.  

§ 1º O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta 

finalidade não pode ser inferior a meio por cento dos custos totais previstos para a 

implantação do empreendimento, sendo o percentual fixado pelo órgão ambiental licenciado, 

de acordo com o grau de impacto ambiental causado pelo empreendimento.  

§ 2º Ao órgão ambiental licenciado compete definir as unidades de conservação a 

serem beneficiadas, considerando as propostas apresentas no EIA/RIMA e ouvido o 

empreendedor, podendo inclusive ser contemplada a criação de novas unidades de 

conservação.  

§ 3º Quando o empreendimento afetar unidade de conservação específica ou sua 

zona de amortecimento, o licenciamento a que se refere o caput deste artigo só poderá ser 

concedido mediante autorização do órgão responsável por sua administração, e a unidade 

afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de Proteção Integral, deverá ser uma das 

beneficiárias da compensação definida neste artigo.  
 

CAPÍTULO V 

DOS INCENTIVOS, ISENÇÕES E PENALIDADES 
 

Art. 37. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 44. As ilhas oceânicas e costeiras destinam-se prioritariamente à proteção da 

natureza e sua destinação para fins diversos deve ser precedida de autorização do órgão 

ambiental competente.  

Parágrafo único. Estão dispensados da autorização citada no caput os órgãos que 

se utilizam das citadas ilhas por força de dispositivos legais ou quando decorrente de 

compromissos legais assumidos.  

Art. 45. Excluem-se das indenizações referentes à regularização fundiária das 

unidades de conservação, derivadas ou não de desapropriação:  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - as espécies arbóreas declaradas imunes de corte pelo Poder Público;  

IV - expectativas de ganhos e lucro cessante;  

V - o resultado de cálculo efetuando mediante a operação de juros compostos;  

VI - as áreas que não tenham prova de domínio inequívoco e anterior à criação da 

unidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7.182, de 2014, foi oferecido pelo nobre 
Deputado CARLOS BEZERRA com o intuito de alterar a Lei nº 9.985, de 18 de julho 
de 2000, para facultar à União a delimitação de sítios espeleológicos, equiparando-
os a áreas de proteção ambiental. 
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A proposta agrega um artigo 44-A à Lei nº 9.995, de 18 de julho de 
2000, que possibilita a transformação de sítios espeleológicos em Áreas de Proteção 
Ambiental (APA) e prevê, em seu § 2º, que o respectivo Plano de Manejo indique os 
elementos a serem conservados e as medidas necessárias à sua proteção. Quando 
for o caso, outras categorias de unidades de conservação poderão ser criadas na 
área.  

O § 3º enumera as características que tornam uma cavidade natural 
elegível a integrar a unidade de conservação de proteção integral da APA, tais como 
formações rochosas raras, espécies endêmicas de flora e fauna, depósitos 
fossilíferos, vestígios arqueológicos, valor paisagístico, turístico ou religioso. 

Empreendimentos e atividades realizadas na APA dependerão, 
conforme o § 4º, de licenciamento prévio do órgão ambiental competente.  

O texto vem a esta Comissão de Minas e Energia para exame do 
seu mérito, consoante o disposto no art. 32, inciso XIV, do Regimento Interno. 
Transcorrido o prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao mesmo. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

É sem dúvida digna de aplauso a preocupação do nobre Deputado 
CARLOS BEZERRA, digno autor da proposição. Como aponta em sua justificativa, 
pretende que a transformação dos sítios espeleológicos em Áreas de Proteção 
Ambiental coloque essas áreas sob especial proteção do Poder Público, em parceria 
com a sociedade civil.  

Ocorre que a Área de Proteção Ambiental, criada pela Lei nº 6.902, 
de 27 de abril de 1981, é a modalidade mais flexível de espaço de preservação. 
Admite, em seu âmbito, a presença de população humana, o funcionamento de 
indústrias e a realização de obras. Tais atividades serão limitadas na forma do seu 
plano de manejo. Trata-se, portanto, de modalidade de gestão ambiental que se 
coaduna com áreas extensas, com ocupação humana e convivência entre espaços 
da natureza e atividade econômica.  

O sítio espeleológico, pela especificidade das condições de 
preservação aplicáveis a cada caso, requer uma classificação precisa e uma 
identificação apropriada do seu valor ambiental ou antropológico, para que uma 
proteção e um manejo adequado sejam promovidos. 

Cabe destacar que já existe regulamentação da proteção de 
cavidades naturais que assegura essa abordagem técnica.  

O Decreto nº 99.556, de 1º de outubro de 1990, dispõe sobre a 
proteção de cavidades naturais, estabelecendo uma classificação da sua relevância. 
Também condiciona sua exposição a impactos negativos, em cada caso, a medidas 
e ações que garantam sua preservação ou assegurem medidas compensatórias. 

A redação atual dada a essa norma pelo Decreto nº 6.640, de 7 de 
novembro de 2008, compatibiliza suas disposições com a legislação ambiental. 
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Desse modo, em que pese as nobres intenções do ilustre autor, 
entendemos que a norma vigente já oferece critérios técnicos objetivos para a 
classificação e proteção das cavidades naturais. 

Pelo exposto, nosso VOTO é pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 
7.182, de 2014. 

Sala da Comissão, em 3 de setembro de 2019. 

Deputado NEREU CRISPIM 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Minas e Energia, em Reunião Ordinária 
Deliberativa realizada hoje, rejeitou do Projeto de Lei nº 7.182/2014, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Nereu Crispim.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silas Câmara - Presidente, Benes Leocádio e Cássio Andrade 
- Vice-Presidentes, Adolfo Viana, Airton Faleiro, Aline Gurgel, Carlos Henrique 
Gaguim, Charles Fernandes, Christino Aureo, Coronel Armando, Coronel 
Chrisóstomo, Edna Henrique, Felício Laterça, Greyce Elias, Hermes Parcianello, Igor 
Timo, Jhonatan de Jesus, Joaquim Passarinho, Júnior Ferrari, Laercio Oliveira, Leur 
Lomanto Júnior, Nereu Crispim, Orlando Silva, Padre João, Ricardo Izar, Rodrigo de 
Castro, Rubens Otoni, Vaidon Oliveira, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Pablo, 
Dr. Frederico, Elias Vaz, Francisco Jr., Hercílio Coelho Diniz, João Maia, João 
Roma, José Nelto, Léo Moraes, Lucas Gonzalez, Lucas Redecker, Otaci 
Nascimento, Paulo Ganime, Pedro Lupion, Schiavinato, Sergio Vidigal e Vilson da 
Fetaemg.  

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2019.  

Deputado SILAS CÂMARA  
Presidente  

FIM DO DOCUMENTO 


